
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  WILSON
RAMIRES DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Aplausos  ao  senhor  WILSON
RAMIRES DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, à dedicação e à trajetória de vida de Wilson Ramires da Silva, natural de Cáceres-
MT, casado com Marta dos Santos Silva, pai de Lucas Ramires dos Santos Silva, Luana Ramires dos
Santos Silva e João Vitor Ramires dos Santos Silva. 
Profissional que atua como auxiliar administrativo, desempenha suas funções com responsabilidade e
compromisso, contribuindo com a organização e o funcionamento do serviço público, atualmente na
Secretaria de Estado de Fazenda.  
Paralelamente à vida profissional, construiu uma trajetória marcada pela fé e pelo serviço religioso,
sendo membro da igreja Assembleia de Deus em Cuiabá desde 1993, onde atua como evangelista,
dedicando-se ao trabalho espiritual e ao acolhimento de pessoas na comunidade. Ao longo dos anos,
também buscou seu desenvolvimento pessoal  e  acadêmico,  concluindo o curso de Bacharel  em
Teologia, fortalecendo ainda mais sua atuação no campo religioso. 
Seu percurso é marcado pela responsabilidade, dedicação e compromisso com o próximo, refletindo
uma vida pautada em valores, serviço e contribuição à sociedade. 
Por essa razão, esta Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de
vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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